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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica criminalmente a conduta, de pais 

ou responsáveis, de omissão ou de contraposição à vacinação de crianças 

ou adolescentes, incluindo artigo no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal 

Art. 2º Acrescenta-se o seguinte artigo no Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal: 

“Art. 244-A. Omitir-se ou contrapor-se, sem justa causa, 

violando dever inerente ao poder familiar, tutela ou guarda, à 

vacinação de criança ou adolescente, prevista no programa 

nacional de imunização: 

Pena – detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem divulga ou 

propaga, por qualquer meio, notícias falsas sobre as vacinas 

do referido programa ou sobre sua ineficiência.”     

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A saúde pública é um dos bens jurídicos mais caros, pois, 

em razão do descuido no seu trato, a sociedade culmina por definhar. 

Assim, para além da preocupação espelhada nos arts. 6º 

e 198 da Constituição da República, a presente iniciativa volta os olhos para 

a tutela de parcela sensivelmente vulnerável da população: as crianças e 

adolescentes. 

Dessa maneira, prestigiando ainda o disposto no art. 

227 da Lei Maior, esta proposição busca prevenir e, se o caso, operar a 

repressão penal de pais ou responsáveis que, sem justa causa, venham a 

se omitir ou a se contrapor à vacinação de crianças e adolescentes, sob 

seus cuidados. A menção à justa causa deriva da existência de 

circunstâncias em que o vulnerável, por razões médicas, não pode receber 

a vacina, como nos quadros de alergia. 

E, para robustecer, ainda mais, o arcabouço normativo, 

comina-se sanção penal, também, para aqueles que divulgarem fake news 

sobre vacinas. 

Bem ilustra a necessidade da reforma ora deduzida, os 

seguintes dados do Ministério da Saúde: 

 Vacinação de crianças com menos de 2 anos está 

apresentando queda desde 2011, segundo 

Ministério da Saúde. Embora seja a única que 
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alcançou a meta, a BCG vem apresentando queda 

nos últimos oito anos.  

 Em 2011, quando tem início a série do ministério, 

a cobertura era de 107,94%. No ano passado, 

atingiu 95,63%.  

 Os dados de 2018 ainda são preliminares. Segundo 

a pasta, a vacinação de crianças com menos de 2 

anos está apresentando queda desde 2011. 

 A vacina contra o rotavírus teve cobertura de 

87,06% em 2011 e chegou a alcançar a meta de 

95% em 2015, mas apresentou redução e, em 

2018, ficou em 87,87%.  

 A pneumocócica 10 valente passou de 81,61% 

para 91,51%. Em 2016, a meta foi atingida e o 

índice voltou a cair.  Em 2011, a vacina contra a 

poliomielite tinha cobertura de 101,33%. No ano 

passado, ficou em 86,33%. A queda da 

pentavalente foi de 98,97% para 85,26%.  

 A tríplice viral, que protege contra sarampo, 

caxumba e rubéola, também despencou – de 

102,39% para 90,5%. Mesmo imunizantes que 

foram introduzidos há menos tempo tiveram esse 

movimento de queda. Incluída em 2014 no 

Sistema Único de Saúde (SUS), a vacina contra a 

hepatite A teve cobertura de 60,13% em seu 

primeiro ano. Em 2015, chegou a 97,07%. No ano 

seguinte, caiu para 71,58% e não voltou a superar 

a meta em 2017 (83,05%) e 2018 (80,95%). 

 "A resistência à vacinação é uma preocupação para 

toda a sociedade, pois a difusão de informações 

equivocadas pode contribuir para a decisão de não 

vacinar. É importante destacar que o principal 

perigo em ter baixas coberturas vacinais é o risco 

de reintrodução de doenças já eliminadas no País. 

O fato de algumas doenças terem sido eliminadas 

ou terem baixa ocorrência no País, como a 

poliomielite, por exemplo, causou uma falsa 

sensação de que não há mais necessidade de se 

vacinar, porque a população mais jovem não 

conhece o risco", avalia o ministério. 

 Segundo a pasta, 19 imunizantes integram o 
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Calendário Nacional de Vacinação, que oferece 

doses para diferentes faixas etárias, do recém-

nascido ao idoso. " Há ainda vacinas especiais para 

grupos em condições clínicas específicas, como 

portadores de HIV/Aids, disponíveis nos Centros 

de Referência para Imunobiológicos Especiais 

(CRIE).". 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 2019. 

Deputada ALICE PORTUGAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3842-A/2019 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
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produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
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ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 

em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
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de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, 

de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 

atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 

prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 

dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 

tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 

na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 

de comercialização.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-63-4-fevereiro-2010-601823-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-63-4-fevereiro-2010-601823-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

 

Abandono material  
Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho 

menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 

60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento 

de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de 

socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

Pena - detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez vezes o maior 

salário-mínimo vigente no País. (Pena com redação dada pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968, 

publicada no DOU de 26/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, frustra ou ilide, 

de qualquer modo, inclusive por abandono injustificado de emprego ou função, o pagamento 

de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968, publicada no DOU de 26/7/1968, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Entrega de filho menor a pessoa inidônea  
Art. 245. Entregar filho menor de dezoito anos a pessoa em cuja companhia saiba 

ou deva saber que o menor fica moral ou materialmente em perigo.  

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 

§ 1º A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente pratica delito 

para obter lucro, ou se o menor é enviado para o exterior. (Parágrafo único transformado em § 

1º e com redação dada pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 

§ 2º Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora excluído o 

perigo moral ou material, auxilia a efetivação de ato destinado ao envio de menor para o 

exterior, com o fito de obter lucro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.679, DE 2019 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
Torna crime a disseminação de informações falsas sobre vacina, 
alterando o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 
Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3842/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei torna crime a disseminação de informações falsas 

sobre vacinas, alterando o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 

Penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 268-A. Disseminar informação falsa sobre vacina. 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente 

comete o crime servindo-se de meios de comunicação escrita, de rádio 

ou de televisão.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A saúde pública é um dos bens jurídicos mais caros, tanto assim, que 

recebe tutela constitucional nos arts. 6º e 196 da Constituição da República. 

Nesse contexto, cumprindo meu dever constitucional de dar voz e vez 

ao povo brasileiro, venho proteger o aludido valor. 

É extremamente preocupante que pessoas, servindo-se dos meios de 

comunicação de massa ou mesmo das redes sociais, propagem mentiras a respeito 

das vacinas. Tal descalabro vem acarretando mazelas significativas, como o retorno 

do sarampo ao Brasil, doença que já havia sido considerada erradicada. 

Nesse sentido: 

Ministério da Saúde lança programa para evitar disseminação de fake 

news por WhatsApp. Você envia a notícia e recebe se ela é verdadeira 

ou falsa. 

Notícias falsas, também conhecidas como fake news, não se limitam 
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ao universo da política. Na área da saúde, tornaram-se um problema 

de saúde pública. Não à toa, o Ministério da Saúde criou um núcleo de 

monitoramento que atua nas redes sociais das 6 às 23 horas, todos 

os dias da semana, para identificar a origem de supostas notícias que 

contenham dados incorretos ou que não tenham evidências 

científicas. 

No entanto, os canais digitais são difíceis de monitorar. Um vídeo 

enviado em um grupo de família ou um suposto artigo científico 

divulgado por um colega de trabalho se espalham rapidamente, sem 

que saibamos de onde vêm nem se as informações difundidas são 

verídicas. 

Para tentar evitar os danos causados pelas fake news, o ministério 

criou há um mês um canal de WhatsApp para receber material 

suspeito. “Notamos que houve um aumento desse tipo de informação 

falsa há cerca de seis meses”, revela Ana Miguel, coordenadora de 

multimídia da assessoria de comunicação do Ministério da Saúde. 

O serviço funciona assim: uma pessoa recebe material suspeito 

(vídeo, mensagem, link para sites, artigos etc.) e o envia para o 

WhatsApp do ministério (veja o número no fim da matéria), que 

encaminha o conteúdo para uma equipe técnica realizar o trabalho de 

verificação (fact-checking, expressão usada pelas agências de 

checagem de fatos). 

“O canal não é um Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC), não 

serve para tirar dúvidas, apenas para analisar conteúdo tido como 

suspeito”, explica Ana Miguel. 

Todo material recebido é devolvido para quem o encaminhou após ser 

analisado e com o devido selo. A lista das fake news já avaliadas pelo 

ministério encontra-se no site www.saude.gov.br/fakenews. 

Em um mês, tempo em que o serviço está funcionando, o ministério já 

recebeu cerca de 2 mil mensagens. Destas, 310 eram fake news que 

foram esclarecidas. Nos demais portais e redes sociais, o órgão 

monitora uma média de 7 mil notícias por dia. 

“89% das fake news são relacionadas à credibilidade da vacina”, 

revela Ana. São boatos que afirmam que as vacinas causam autismo 

e efeitos colaterais graves que colocam em risco a ampla cobertura 

vacinal do País, responsável por erradicar do território nacional 

doenças como poliomielite. 

(https://drauziovarella.uol.com.br/checagens/servico-do-ministerio-da-

saude-visa-a-combater-noticias-falsas/, consulta em 23/10/2019). 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

http://portalms.saude.gov.br/fakenews
https://drauziovarella.uol.com.br/drauzio/erradicacao-da-poliomielite/
https://drauziovarella.uol.com.br/checagens/servico-do-ministerio-da-saude-visa-a-combater-noticias-falsas/
https://drauziovarella.uol.com.br/checagens/servico-do-ministerio-da-saude-visa-a-combater-noticias-falsas/
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deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2019. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
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e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Infração de medida sanitária preventiva  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja 

notificação é compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe sugere a tipificação da omissão ou 

contraposição de pais e responsáveis relacionadas à vacinação de crianças ou 

adolescentes. Pela proposta, os pais ou responsáveis que forem omissos ou se 

opuserem, sem justa causa, à vacinação, nos termos previstos no programa nacional 

de imunização, das crianças e adolescentes sob sua tutela, comete fato típico e fica 

sujeito à detenção de um mês a um ano, ou multa. As pessoas que divulgarem por 

qualquer meio notícia falsa sobre vacinas do referido programa, ou sobre sua 

ineficiência, incorrem nas mesmas penas. 

Para a autora da proposição, a saúde pública é um dos bens jurídicos 

mais caros, sendo a presente iniciativa destinada à tutela de parcela sensivelmente 

vulnerável da população: as crianças e adolescentes. Aduz que a sugestão se apoia 

na opressão penal para impedir que, aqueles que possuem o poder familiar, 

desestimulem a vacinação daqueles que estão sob sua guarda. Acrescenta a 

proponente que, no intuito de fortalecer a norma, aqueles que divulgarem notícias 

falsas sobre vacinas também ficam sujeitos à criminalização de sua conduta. A autora 

cita uma série de dados do Ministério da Saúde sobre a vacinação no Brasil, como 

fundamento para sua iniciativa. 

Apensado a essa proposição encontra-se o Projeto de Lei nº 5.679, 

de 2019, de autoria da Deputada Soraya Manato, que tipifica o ato de disseminar 

informações falsas sobre vacinas, pela inclusão do art. 268-A ao Código Penal. A 

previsão para o fato típico é de pena de detenção de seis meses a dois anos, mais 

multa, podendo a pena ser aumentada de um terço se o réu utilizar meios de 

comunicação escrita, de rádio ou de televisão. A autora entende que a medida é 

necessária tendo em vista os prejuízos advindos, citando como exemplo o retorno do 

sarampo ao Brasil, com a propagação de mentiras a respeito das vacinas. 

As matérias foram distribuídas para a apreciação preliminar das 

Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Posteriormente, o Plenário analisará o seu mérito. 

II - VOTO DO RELATOR 
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Trata-se de proposições destinadas a tipificar condutas prejudiciais à 

vacinação. O Projeto principal tipifica a conduta de quem, no exercício do poder 

familiar, for omisso, ou que se contraponha, à aplicação das vacinas previstas no 

Programa Nacional de Imunização nas crianças e adolescentes que estiverem sob 

sua guarda. Também tipifica, no mesmo sentido proposto no respectivo apensado, a 

divulgação de notícias falsas sobre a vacinação e os imunobiológicos. 

A esta Comissão cabe a avaliação das propostas e o pronunciamento 

acerca de seu mérito para o direito individual e coletivo à saúde. 

Sem dúvida, este é tema que precisa ser enfrentado pela sociedade, 

tendo em vista o bem comum coletivo. A vida em sociedade exige, certamente, a 

relativização de direitos por todos, em prol do interesse público, do bem comum, e a 

vacinação pode ser considerada uma situação paradigma.  

Por um lado, temos o direito individual na decisão sobre o que 

acontece com o nosso corpo, com sua incolumidade, sobre quais tratamentos aceitar, 

quais não. O corpo é inviolável, esse é um direito fundamental do ser humano e 

reconhecido pela Constituição Federal. 

Por outro lado, a vida em sociedade exige a restrição de direitos 

individuais e sabemos que nenhum direito é absoluto. A relativização de direitos é 

muito comum e necessária para a pacificação social. A restrição de direitos 

individuais, a imposição de limites à liberdade e a intervenção na autonomia são 

fenômenos necessários para o reconhecimento de direitos sociais, da delimitação de 

uma esfera pública, de interesse coletivo que entra na própria definição de sociedade. 

No caso em debate, a relativização é ainda mais plausível se 

considerarmos que a criança e o adolescente têm o direito à prevenção de doenças 

transmissíveis disponibilizada pelo Estado por meio da vacinação. Mas um terceiro, 

que está no exercício do poder familiar, se contrapõe ao exercício desse direito, 

independentemente da própria vontade da criança. Agindo dessa forma, além de 

colocar em risco a saúde dos menores sob sua guarda, coloca em risco a proteção à 

saúde de toda população. O dever do Poder Público, nessa situação, é proteger a 

saúde do indivíduo que está em posição mais frágil, mais vulnerável. 

As estratégias de imunização são essenciais para evitar a propagação 

de doenças transmissíveis e beneficiam a coletividade. Mesmo aqueles que não são 

vacinados são beneficiados a partir da diminuição da transmissão do microrganismo 

na população, pois não consegue se desenvolver em indivíduos imunes, o que leva à 

diminuição da quantidade de patógenos em circulação. 

Isso posto, entendo adequado que o ordenamento jurídico disponha 

de normas que reprovem a atitude do titular do poder familiar que, sob a influência 

desse poder, impede, por ação ou omissão, que os menores que estão em sua guarda 

tenham acesso irrestrito às ações disponibilizadas pelo Estado para proteger a saúde 

de todos. Considero, assim, as propostas em comento meritórias para o sistema 

público de saúde, bem como para o direito individual e coletivo à saúde. 
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Ante todo o exposto, VOTO pela APROVAÇÃO dos Projetos de Lei nº 

3.842, de 2019, e nº 5.679, de 2019, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2019. 

Deputado PEDRO WESTPHALEN 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.842, DE 2019 

Apensado: Projeto de Lei nº 5.679/2019 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, para tipificar os crimes de a 

omissão e oposição à aplicação das vacinas 

previstas no Programa Nacional de Imunização 

das crianças e adolescentes do agente, no 

exercício do poder familiar, sob sua guarda e a 

divulgação de notícias falsas sobre as vacinas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica os crimes de omissão e oposição à vacinação 

de crianças e adolescentes, por quem está no exercício do poder familiar, e de 

divulgação de notícias falsas sobre vacinas  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 247-A: 

“Omissão e oposição à vacinação 

Art. 247-A Omitir-se ou opor-se, sem justa causa fundamentada, à 

aplicação das vacinas previstas nos programas públicos de imunização em criança ou 

adolescente submetido ao seu poder familiar, ou tutelado. 

Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas aquele que divulgar, 

propagar e disseminar, por qualquer meio, notícias falsas sobre as vacinas 

componentes de programas públicos de imunização. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2019. 

Deputado PEDRO WESTPHALEN 

Relator 

 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
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ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.842/2019, e do PL 5679/2019, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Pedro Westphalen.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Marx Beltrão e Misael Varella - Vice-
Presidentes, Adriana Ventura, Alexandre Padilha, André Janones, Assis Carvalho, 
Benedita da Silva, Boca Aberta, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Dr. Frederico, Dr. Luiz 
Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dra. Soraya Manato, Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, 
Eduardo Costa, Fernanda Melchionna , Geovania de Sá, Juscelino Filho, Leandre, 
Luciano Ducci, Miguel Lombardi, Milton Vieira, Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, 
Pedro Westphalen, Pinheirinho, Rodrigo Coelho, Rosangela Gomes, Alan Rick, 
Alcides Rodrigues , Alice Portugal, Chico D'Angelo, Denis Bezerra, Diego Garcia, Dr. 
Leonardo, Hiran Gonçalves, Lauriete, Luiz Lima, Otto Alencar Filho, Pr. Marco 
Feliciano e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2019.  
 

Deputado ANTONIO BRITO  
 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.842, DE 2019 

Apensado: Projeto de Lei nº 5.679/2019 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, para tipificar os crimes de a omissão e 

oposição à aplicação das vacinas previstas no 

Programa Nacional de Imunização das crianças e 

adolescentes do agente, no exercício do poder familiar, 

sob sua guarda e a divulgação de notícias falsas sobre 

as vacinas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica os crimes de omissão e oposição à vacinação 

de crianças e adolescentes, por quem está no exercício do poder familiar, e de 

divulgação de notícias falsas sobre vacinas  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 247-A: 

“Omissão e oposição à vacinação 

Art. 247-A Omitir-se ou opor-se, sem justa causa fundamentada, à 

aplicação das vacinas previstas nos programas públicos de imunização em criança ou 

adolescente submetido ao seu poder familiar, ou tutelado. 
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Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas aquele que divulgar, 

propagar e disseminar, por qualquer meio, notícias falsas sobre as vacinas 

componentes de programas públicos de imunização. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2019. 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 105, DE 2021 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Acrescenta o art. 285-A ao Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para tornar crime a conduta de disseminação de 
notícias falsas, sem a identificação de dados científicos claros e fontes 
seguras da informação, sobre a eficácia, importância e segurança das 
vacinas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5679/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Acrescenta o art.  285-A ao Decreto-

Lei  n.º  2.848,  de  7 de dezembro de

1940  (Código  Penal),  para  tornar

crime a conduta de disseminação de

notícias falsas, sem a identificação de

dados  científicos  claros  e  fontes

seguras  da  informação,  sobre  a

eficácia, importância e segurança das

vacinas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),

passa a vigorar acrescido do artigo 285-A, nos seguintes termos:

Art.  285-A: Disseminar,  por  qualquer  meio,  notícias  falsas  ou

infundadas,  sem  a  identificação  de  dados  científicos  claros  e  fontes

seguras  da  informação,  sobre  a  eficácia,  importância  e  segurança  das

vacinas. 

Pena – Reclusão, de dois a oito anos e multa.

Parágrafo Único – Aumenta-se a pena da metade se o crime é praticado

por agente público. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

Uma  grave  ofensa  à  saúde  pública  tem  avançado  na  internet,

especialmente por meio das redes sociais: o movimento antivacina.

A análise dos dados divulgados pelo Ministério da Saúde do Brasil indica

uma queda da cobertura vacinal do calendário básico de imunização nos últimos 05

anos, sendo que um dos principais motivos é a disseminação de informações falsas pelo

movimento antivacina, que vem ganhando força no país. Tais dados são divulgados,

especialmente, pela internet e redes sociais.

Esta prática tem prejudicado o controle de doenças existentes no país,

permitindo  o  ressurgimento  de  outras  que  estavam erradicadas,  podendo  gerar  uma

enorme dificuldade no controle da pandemia do Sars-Cov-2.

Houve um importante crescimento da divulgação de informações falsas

sobre a vacina contra o Sars-Cov-2, principalmente, após o anúncio de que as primeiras

doses dessa vacina serão aplicadas em breve no país.

O mais preocupante é que, segundo pesquisa realizada pelo Datafolha,

em outubro de 2020, 75% dos entrevistados afirmaram o desejo de se imunizar, ou seja,

um em cada quatro brasileiros não sabe se vai ou não quer tomar a imunização. Os

números indicam crescimento no número de pessoas que não desejam se vacinar, pois

uma pesquisa anterior, realizada em agosto de 2020, indicava que 89% dos pesquisados

pretendiam tomar a vacina.

Tudo indica que as informações falsas disseminadas na internet, seja para

colocar em dúvida desde a segurança das vacinas, até o questionamento sobre outros

“métodos naturais” que evitariam doenças, sejam determinantes para o convencimento

da população.

É evidente, portanto, que a desinformação disseminada pela rede mundial

de  computadores  tem  influenciado  negativamente  a  população,  causando  sérios

prejuízos  à  saúde pública,  especialmente  neste  período delicado de enfrentamento à

pandemia do Sars-Cov-2.

Isso prejudica toda uma coletividade, pois a vacinação, ao contrário do

que  propagam  os  defensores  do  movimento  antivacina,  não  tem  apenas  efeitos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

individuais, pois quando uma pessoa deixa de se vacinar, ela dificulta que se atinja a

imunidade de rebanho e, assim, coloca em risco as pessoas mais vulneráveis. 

Assim,  apesar  de  todo o  esforço  da  comunidade científica  do  mundo

inteiro para produzir uma vacina eficaz para imunizar toda a população contra o Sars-

Cov-2, visando tutelar o maior bem jurídico que é a vida, é notório o crescimento da

desinformação, propagada principalmente por meio de notícias falsas,  sem levar  em

consideração valores morais ou ideológicos, devendo ser tipificada como criminosa a

conduta de propagar informações falsas,  comumente chamadas de “fake news”,  que

visem desestimular a vacinação no país.  

Diante desse cenário estarrecedor, justifica-se sobremaneira a adoção de

medidas urgentes destinadas à tipificação do delito de disseminar, por qualquer meio,

notícias  falsas,  sem a  identificação  de  dados  científicos  claros  e  fontes  seguras  da

informação, sobre a eficácia, importância e segurança das vacinas, nos termos propostos

no presente projeto de lei.

Ante todo o exposto, roga-se o imprescindível apoio dos nobres Pares

para a célere aprovação deste Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 23 de dezembro de 2020.

_______________________________________
Deputado Federal RICARDO SILVA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Forma qualificada  
Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, salvo 

quanto ao definido no art. 267.  

 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 683, DE 2024 
(Do Sr. Rafael Brito) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para tipificar a 
conduta de disseminação de notícias falsas sobre a eficácia e segurança 
das vacinas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5679/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024
(Do Sr. RAFAEL BRITO)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de  dezembro  de  1940,  para  tipificar  a
conduta de disseminação de notícias falsas
sobre a eficácia e segurança das vacinas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940,  passa  a

vigorar acrescido do seguinte art. 268-A:

“Art. 268-A – Divulgar, criar ou publicar, por qualquer meio, notícias falsas

sobre  a  eficácia  e  segurança  das  vacinas  do  Programa  Nacional  de

Imunização.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único – A pena é aumentada de um terço até a metade, se a

divulgação de informações falsas sobre a eficácia das vacinas é realizada

durante o período de calamidade pública.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Um dos maiores programas de vacinação do mundo, o PNI (Programa

Nacional de Imunizações), tem sido fundamental nos últimos 49 anos para a eliminação e

controle  de várias doenças imunopreveníveis  no Brasil.  Este programa é considerado

patrimônio de todos os brasileiros e uma referência internacional. O PNI, responsável por

desenvolver a política de vacinação do país, desde a aquisição das vacinas de rotina até

a determinação dos grupos-alvo para imunização, é uma conquista significativa para a

saúde pública nacional.

O  Ministério  da  Saúde  certifica  que  “todas  as  vacinas  ofertadas  pelo

Programa Nacional de Imunizações (PNI) são seguras, possuem autorização de uso pela

Agência Nacional  de Vigilância Sanitária  (Anvisa),  após terem demonstrado eficácia e

segurança favoráveis em estudos clínicos de fase 3 amplos, e passam por um rígido

processo de avaliação de qualidade pelo Instituto Nacional de Controle de Qualidade em
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Saúde  (INCQS)  da  Fundação  Oswaldo  Cruz,  instituição  responsável  pela  análise  de

qualidade dos imunobiológicos adquiridos e distribuídos pelo Sistema Único de Saúde

(SUS).”

Não há dúvidas de que a vacinação é extremamente essencial, e existem

várias razões para isso: 

1- Prevenção de doenças: As vacinas são uma das formas mais eficazes

de prevenir doenças infecciosas. Elas ajudam e estimulam o sistema

imunológico a reconhecer e combater os vírus e bactérias que causam

essas  doenças,  reduzindo  expressivamente  a  possibilidade  de

infecção.

2- Proteção  individual  e  coletiva:  As  vacinas  protegem não  apenas  a

pessoa vacinada, mas também contribuem para a proteção de toda a

sociedade.  Quando  uma  proporção  considerável  da  população  é

vacinada,  as  doenças  têm  mais  resistência  em  se  propagar,

beneficiando até mesmo aqueles que não podem ser vacinados por

motivos médicos. 

3- Redução  de  complicações  e  mortes:  A  vacinação  previne

complicações  graves  associadas  a  doenças  contagiosas,  incluindo

hospitalizações e mortes. Ela é especialmente importante para grupos

de alto risco, como bebês, idosos, gestantes e pessoas com condições

médicas subjacentes.

4- Economia de custos de saúde: A prevenção de doenças através da

vacina  reduz  os  custos  associados  ao  tratamento  de  doenças

evitáveis,  incluindo  consultas  médicas,  internações  hospitalares,

medicamentos, dentre outros. 

5- Progresso científico e segurança: As vacinas são desenvolvidas após

extensos testes e pesquisas para garantir sua segurança e eficiência.

O processo de vacinação é uma demonstração do avanço da ciência e

da medicina na proteção da saúde pública.

Embora  as  vacinas  sejam  uma  das  intervenções  médicas  mais  bem-

sucedidas e seguras da história da saúde pública, o movimento antivacina ganhou força
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ao longo dos anos, muitas vezes devido a preocupações infundadas e informações falsas

amplamente disseminadas nas redes sociais e em outros meios de comunicação.

Esse movimento tem consequências sérias para a saúde pública, já que a

baixa cobertura vacinal  pode levar  ao ressurgimento de doenças que já  estavam sob

controle, aumentando o risco de surtos e epidemias. 

Como demonstração, a poliomielite, que foi erradicada no Brasil em 1994,

enfrenta um alto risco de reintrodução, já que em apenas uma década sua cobertura

vacinal caiu de 96,5% em 2012 para 77% em 2022, representando uma queda de quase

20%.  O  sarampo  também  representa  uma  ameaça  iminente,  apesar  do  Brasil  ter

conquistado a certificação de eliminação do vírus em 2016, no ano de 2019 a doença

ressurgiu, o que deu origem a novos surtos e resultou na perda desse reconhecimento.

Naquele  ano,  a  cobertura  vacinal  foi  de  81,5%,  porém,  desde então,  os  índices  têm

declinado, e em 2022, a cobertura foi de apenas 53%, segundo dados do DataSUS.  

Uma das principais razões para a queda nos índices de imunização é

exatamente o movimento antivacina e a propagação deliberada de informações falsas, o

que leva as pessoas a tomarem decisões inadequadas. Além disso, à medida que os

casos diminuem, as pessoas tendem a esquecer da gravidade de algumas doenças, o

que contribui para esse cenário. 

Dessa forma,  a  presente  iniciativa  busca garantir  uma proteção eficaz

perante a sociedade e prevenir a disseminação de informações falsas, punindo, então,

quem divulga, cria ou publica, por qualquer meio, deliberadamente notícias falsas acerca

das  vacinas,  aprovadas  pelo  Ministério  da  Saúde,  com  o  objetivo  de  minar  a  sua

confiança  e  colocar  em risco  a  saúde  pública.  Bem como,  é  agravada  a  pena  se  a

divulgação  de  informações  falsas  a  respeito  da  eficácia  e  segurança  das  vacinas  é

realizada durante o período de calamidade pública, como em casos de pandemia.

Nesse  sentido,  medidas  devem  ser  estabelecidas  para  garantir  a

incolumidade da saúde pública, assim como educar e conscientizar a sociedade sobre a

importância de se vacinar e os perigos da desinformação, realizando também campanhas

de conscientização para ajudar a combater a propagação de “Fake News” e incentivar

uma compreensão mais precisa da ciência por trás das vacinas, além de implementar

políticas de moderação mais rigorosas e remover conteúdo falsos ou enganosos.  *C
D2
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Em conclusão,  dados  epidemiológicos  mostram  claramente  a  redução

drástica das taxas de doenças infecciosas e mortes relacionadas em populações onde a

vacinação é amplamente praticada. Estudos clínicos também fornecem evidências diretas

da  eficácia  das  vacinas  na  prevenção  de  infecções  e  complicações.  Por  exemplo,  a

erradicação da varíola e o controle de doenças como sarampo, poliomielite e difteria só

foram possíveis devido à vacinação em massa.

Portanto, a vacina salva vidas e desempenha um papel vital na prevenção

e  transmissão  de  doenças  imunopreveníveis,  contribuindo  significativamente  para  a

imunidade coletiva,  protegendo aqueles  que são mais  vulneráveis,  reduzindo a  carga

sobre os sistemas de saúde ao prevenir hospitalizações e complicações médicas, além de

promover o bem-estar e a qualidade de vida da população.  

Ante o exposto,  pede-se o apoio dos nobres Pares para  a aprovação

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado RAFAEL BRITO

MDB/AL
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